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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_305_20 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 18487/2020 
Autógrafo do PL nº 305/2020 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 305/2020, que “Altera a Lei nº 17.292, de 2017, 
que ‘Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência’, para 
restabelecer à pessoa com deficiência o benefício da gratuidade do transporte fluvial, lacustre ou 
marítimo, como balsa, ferry boat, canoa ou similar, de propriedade do Estado, dos Municípios ou 
privada, que funcione por concessão e com fiscalização do Poder Público, e adota outras 
providências”. 

 
Florianópolis, 4 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18060_MSG_599  

LEI Nº 18.060, DE 4 DE JANEIRO DE 2021 
 
 
 
 
Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida a legislação que 
dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência”, para 
restabelecer à pessoa com deficiência o benefício da gratuidade 
do transporte fluvial, lacustre ou marítimo, como balsa, ferry 
boat, canoa ou similar, de propriedade do Estado, dos 
Municípios ou privada, que funcione por concessão e com 
fiscalização do Poder Público, e adota outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 113 da Lei nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 113. A pessoa com deficiência poderá utilizar gratuitamente 

qualquer meio de transporte fluvial, lacustre ou marítimo, como balsa, ferry boat, canoa ou 
similar, de propriedade do Estado, de Municípios ou privada, que funcione por concessão 
e com fiscalização do Poder Público. 

 
§ 1º Para fazer jus à gratuidade de que trata o caput deste artigo 

o beneficiário deverá comprovar a deficiência por laudo diagnóstico, emitido por 
especialista, em que conste o código correspondente à Classificação Internacional de 
Doenças (CID 10). 

 
§ 2º A necessidade de acompanhante à pessoa com deficiência, 

para acesso ao transporte fluvial, lacustre ou marítimo deverá estar expressa no laudo 
diagnóstico a que se refere o § 1º do caput deste artigo, sendo estendido o benefício da 
gratuidade do transporte ao acompanhante necessário.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Lei nº 8.038, de 18 de julho  

de 1990. 
 
Florianópolis, 4 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_305_20 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 599 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS E 
SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que 
sancionei o autógrafo do projeto de lei que “Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que ‘Consolida 
a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência’, para restabelecer 
à pessoa com deficiência o benefício da gratuidade do transporte fluvial, lacustre ou 
marítimo, como balsa, ferry boat, canoa ou similar, de propriedade do Estado, dos 
Municípios ou privada, que funcione por concessão e com fiscalização do Poder Público, 
e adota outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.060. 
 
Florianópolis, 4 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
CASA CIVIL 
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 
 
 
 

*Portaria nº 040/2020 - DOE 21.416 
Delegação de competência 
 
Ofício nº 005 enc. ALESC 

 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 005/CC-DIAL-GEMAT                               Florianópolis, 4 de janeiro de 2021. 
 

Referência: Mensagem nº 599 
 
 

Senhor 1º Secretário, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 

Daniel Cardoso 
Diretor de Assuntos Legislativos* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  
1º Secretário da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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